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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Junior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV - Vice-Pres.  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Léo Barbosa – SD - Presidente   Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 564/2021

Obriga os condomínios residenciais e comercias no Estado a 
comunicar os órgãos de segurança pública quando houver em 
seu interior a ocorrência ou indícios de episódios de violência 
doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes 
ou idosos.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Os condomínios residenciais e comerciais localiza-
dos no Estado, através de seus síndicos e/ou administradores 
devidamente constituídos, deverão encaminhar comunicação à 
Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher da Policia 
Civil ou ao órgão de Segurança Pública, especializado, quando 
houver, em suas unidades condominiais ou n as áreas comuns, a 
ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e fa-
miliar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.

Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput des-
te Artigo deverá ser realizada de imediato, por ligação telefôni-
ca ou através de aplicativo móvel, nos casos de ocorrência em 
andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais 
hipóteses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a ciên-
cia do fato, contendo informações que possam contribuir para a 
identificação da possível vítima e do possível agressor.

Art. 2º Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso co-
mum, cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto 
na presente Lei e incentivando os condôminos a notificarem o 
síndico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da 
ocorrência ou de indícios de episódios de violência doméstica 
ou familiar no interior do condomínio.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei poderá su-
jeitar o condomínio infrator, garantidos a ampla defesa e o con-
traditório, às seguintes penalidades administrativas:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração;

II - multa, a partir da segunda autuação.

Parágrafo Único. A multa prevista no inciso II será fixada 
entre 50 (cinquenta) e 100 (cem) UFIR (Unidade Fiscal de Re-
ferencia), a depender das circunstancias da infração, podendo o 
valor arrecadado ser revertido em favor de fundos e programas 
de proteção aos direitos da mulher, criança, adolescente ou idoso.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente 
Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 
de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa obrigar os condomínios re-
sidenciais e comercias localizados no Estado do Tocantins a 
comunicar os órgãos de segurança pública quando houver em 
seu interior a ocorrência ou indícios de episódios de violência 
doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou 
idosos.

É dentro dos lares e dos condomínios que acontece a maioria 
de casos de violência doméstica e familiar. Não só com as mu-
lheres, mas também com crianças, adolescentes e idosos, que 
são casos muito graves. Acreditamos ser um grande avanço, 

pois existe um grande vácuo na legislação. Ocorre aquele ditado 
popular nefasto do “em briga de marido e mulher não se mete 
a colher”, porém, com esse projeto, nós queremos acabar com 
essa retórica.

Observa-se que a conscientização da população sobre a im-
portância de denunciar os casos de violência doméstica e fami-
liar tem aumentado, entretanto entendemos que outras medidas, 
como as ora propostas, também devem ser adotadas para que 
cada vez mais os agressores sintam-se coibidos em praticar os 
atos de violência.

Os casos de agressões dentro dos condomínios, mesmo nas 
unidades autônomas, devem ser denunciados. A denúncia pode 
ser realizada por todos, porém, cabe ao síndico conscientizar os 
funcionários do condomínio e os moradores sobre esse proble-
ma e instruí-los caso ocorram.

O Brasil teve 4.254 homicídios dolosos de mulheres em 
2018, sendo 1.173 por Feminicídio. As autoridades de segurança 
pública reconhecem que a maioria desses acontecimentos pode-
ria ser evitada se as brigas domésticas fossem denunciadas logo 
na primeira ocorrência.

Importante deixar explícito que a violência doméstica não 
se configura apenas quando a vítima é mulher, sendo constatado 
que a violência doméstica ocorre também contra crianças, ado-
lescentes e idosos.

Portanto, fica explicito a importância da lei que aqui se apre-
senta. E, por isso, pedimos que este Projeto de Lei seja aprovado 
na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins e em seguida 
sancionado pelo poder Executivo.

Palmas-TO, 17 de novembro de 2021.

CLEITON CARDOSO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 565/2021
Dispõe sobre o fornecimento gratuito de fraldas descartáveis 
para crianças, idosos e pessoas com deficiência no âmbito do 
Estado do Tocantins, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o fornecimento gratuito de fral-
das descartáveis para crianças, idoso e pessoas com deficiência 
no âmbito do Estado do Tocantins, por meio da promoção de 
ações que tenham como objetivos a garantia da saúde básica e a 
prevenção contra riscos de doenças.

Art. 2º Para fins desta Lei, define-se pobreza higiênica a si-
tuação de vulnerabilidade social e econômica de pessoas com 
necessidade de usar fraldas por falta de saneamento básico e/
ou de recursos materiais e financeiros para aquisição de itens de 
higiene pessoal que impactam a higiene, visando a prevenção e 
riscos de doenças.

§ 1º São pessoas idosas, para efeitos desta Lei, aquelas defi-
nidas na Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso;

§ 2º São crianças, para efeitos desta Lei, aquelas definidas na 
Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente;

§ 3º São pessoas com deficiência, para efeitos desta Lei, 
aquelas definidas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas al-
terações.
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Art. 3º São objetivos desta Lei:

I - promover ações e mecanismos que busquem garantir 
meios seguros e eficazes na administração da higiene de 
pessoas com necessidade de uso contínuo ou temporário de 
fraldas descartáveis;

II - reduzir as faltas em dias letivos nos casos de estudantes 
que não tenham acesso aos itens básicos de higiene, e, por 
decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimen-
to escolar;

III - desenvolver campanhas e fazer ampla divulgação sobre 
a higiene e o combate à pobreza higiênica, destacando a im-
portância de materiais e condições seguras.

Art. 4º O Poder Executivo poderá receber doações de fraldas 
descartáveis de órgãos públicos, sociedade civil, organizações 
não governamentais e iniciativa privada e distribuí-los gratuita-
mente para estudantes, para população em situação de vulnera-
bilidade econômica e/ou social nas Escolas Públicas, Centros de 
Juventude, Unidades Básicas de Saúde, Instituições de Acolhi-
mento infanto-juvenil e Unidades Prisionais no âmbito do Esta-
do do Paraná.

Parágrafo único. Será estimulada a oferta de fraldas descar-
táveis sustentáveis.

Art. 5º A execução das medidas estabelecidas por esta Lei 
dependerá da disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de Lei dispõe sobre fornecimento de fral-
das descartáveis para crianças, idosos e pessoas com deficiência 
no âmbito do Estado do Tocantins.

O projeto visa instituir o fornecimento gratuito de fraldas 
descartáveis a crianças, idosos e pessoas com deficiência em si-
tuação de hipossuficiência social e econômica, não possuindo 
condições financeiras para compra de itens de higiene pessoal.

O objetivo é evitar constrangimento para pessoas que não 
tem condições financeiras de comprá-los e, por conta disso, aca-
bam utilizando materiais prejudiciais à saúde.

O uso de fraldas descartáveis é também um dos fatores da 
preservação da dignidade dessas pessoas, finalidade última do 
direito constitucional à saúde.

Acrescente-se que a fralda descartável é uma necessidade 
que acompanhará, muitas vezes, o idoso enquanto ele viver.

Muitas são as enfermidades de que são acometidos os ido-
sos, às vezes impedindo-os de controlar suas necessidades fisio-
lógicas, às vezes impossibilitando sua locomoção.

É dever do Estado dar efetividade às garantias previstas na 
Constituição Federal, dentre as quais se insere o direito a uma 
vida digna e a preservação do bem-estar como valores funda-
mentais à existência do ser humano.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão 
à discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, 
pela relevância e oportunidade da matéria, espero poder contar 
com o apoio dos Nobres Colegas.

PROFESSOR JÚNIOR GEO
Deputado Estadual

Atos Administrativos

Diretoria Administrativa

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO Nº 005/2020

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 005/2020.

TERMO DE CONTRATO: Nº 005/2020.

PROCESSO: Nº 109/2020.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins

CONTRATADA: Vértice Construções e Incorporações 
Ltda - EPP CNPJ 40.432.544/0001-47.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto 
prorrogar a vigência do Contrato nº 005/2020, por interesse 
da administração em continuar os serviços prestados, bem 
como, repactuar os preços dos serviços com base na Tabe-
la Sinapi vigente, conforme previsto na Cláusula Sexta do 
Contrato original. 

REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS: Em virtude da de-
monstração analítica de alteração dos custos da tabela Si-
napi vigente, fica o valor do contrato repactuado, a partir 
de 13/10/2021. Passando dessa forma, o valor anual para a 
importância de R$ 2.261.333,41 (Dois milhões, duzentos e 
sessenta e um reais, trezentos e trinta e três reais e quarenta e 
um centavos). Sendo que para o exercício de 2021 o valor es-
timado será de R$ 495.634,40 (quatrocentos e noventa e cin-
co mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), 
ficando o valor de R$ 1.765.699,01 (Um milhão, setecentos e 
sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais e um 
centavo) para o exercício de 2022.

VIGÊNCIA: A vigência prevista na Cláusula Décima 
Terceira do Contrato originário fica prorrogada por mais 
12 (doze) meses, com início em 13/10/2021 e término em 
12/10/2022, perfazendo, ao final da nova vigência, um total 
de 24 meses dos 60 meses previstos.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 8 de outubro de 
2021.

SIGNATÁRIOS: Deputado Antonio Andrade – Presidente 
AL/TO. Diego Teodoro Carvalho Alba Garcia – Represen-
tante da Empresa Vértice Construções e Incorporações Ltda 
- EPP
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